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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1- Ficam suspensos os efeitos da Instrução Normativa da Receita Federal 

do Brasil, n.º 1.719, de 19 de julho de 2017, nos termos do inciso V, do artigo 49, 

combinado com o caput do artigo 1º e o inciso II do artigo 3.º da Constituição Federal. 

Art. 2- Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
 
Uma das principais vitórias obtidas pela Lei Complementar n.º 155/2016, que 

alterou a Lei Complementar n.º 123/2006, foi a oficialização no direito brasileiro da 
figura do “Investidor-Anjo”. Trata-se em realidade de garantir acesso a capital para 
pequena e micro empresa, em especial, startups, que se apresentam como importante 
indutora da atividade econômica do século XXI. 

 
A matriz tributária contida na Instrução Normativa coloca uma pá de cal 

inviabilizando a utilização desse novo instrumento jurídico, pois equipara o “Investidor-
Anjo” ao investidor em renda fixa, impondo-lhe uma pesada e incompatível tributação. 
E o faz por uma razão simples: o aporte de capital do investidor-anjo é caracterizado 
pelo risco do investimento; quando por outro lado, a renda fixa não gera risco. Trata-
se de ofensa ao princípio constitucional de tratamento jurídico/tributário diferenciado 
da micro e pequena empresa – Art. 179 CF  

  
 A referida Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil onera 

drasticamente as operações relativas ao Contrato de Participação criado pela revisão 
da Lei Complementar n.º 123/2006 – Artigo 61-A, tanto no que tange a remuneração 
corresponde à distribuição de resultados, quanto sobre ganhos de capital, o que torna 
inócuo o dispositivo criado na revisão da referida lei. 

 
O sistema de tributação adotado pela referida Instrução Normativa é um grande 

desestímulo para o Investidor-Anjo, figura oficializada no artigo 61-A da Lei 
Complementar n.º 155/2016. 

 
Assim, vale dizer que todo o ecossistema Investidor-Anjo - ABVCAP, SEBRAE, 

EQUITY, ANPROTEC, ENDEAVOR, CONAJE e ABStartups -, que trabalhou, e vem 
trabalhando, para criação de ambiente regulatório que estimule a atividade econômica 
está totalmente impactado e perplexo com citada Instrução Normativa.   

 
 Em razão da relevância do tema, conto com os nobres pares para aprovarmos 

o presente Decreto Legislativo. 
  

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 2017. 

 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1719, DE 19 DE JULHO DE 2017 

 
Dispõe sobre a tributação relacionada às 

operações de aporte de capital de que trata o art. 

61-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos III e XVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo 

em vista o disposto no art. 61-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

resolve: 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a tributação dos rendimentos 

decorrentes dos contratos de participação com aportes de capital efetuados nos termos do art. 

61-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pelos denominados 

investidores-anjo, para incentivar as atividades de inovação e os investimentos produtivos em 

sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Parágrafo único. Não é condição para recebimento dos aportes de que trata o caput 

a adoção, pela sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

 

Art. 2º Ao final de cada período o investidor-anjo fará jus à remuneração 

correspondente aos resultados distribuídos, conforme definido no contrato de participação, não 

superior a 50% (cinquenta por cento) dos lucros da sociedade que receber o aporte de capital. 

 

Art. 3º O investidor-anjo poderá alienar a titularidade dos direitos do contrato de 

participação para sócios da sociedade que receber o aporte de capital ou para terceiros alheios 

à sociedade, com consentimento daqueles, salvo estipulação em contrário expressa no contrato 

de participação. 

 

Art. 4º O investidor-anjo poderá exercer o direito de resgate do valor do aporte 

depois de decorridos, no mínimo, 2 (dois) anos do aporte de capital ou em prazo superior 

estabelecido no contrato de participação, e seus haveres serão pagos na forma do art. 1.031 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

Parágrafo único. O valor do resgate será limitado ao valor do aporte corrigido por 

índice de inflação definido no contrato de investimento. 

 

Art. 5º Os rendimentos decorrentes de aportes de capital efetuados na forma 

prevista nesta Instrução Normativa sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda retido na 

fonte, calculado mediante a aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em contratos de 

participação com prazo de até 180 (cento e oitenta) dias; 
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II - 20% (vinte por cento), em contratos de participação com prazo de 181 (cento e 

oitenta e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias; 

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em contratos de 

participação com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias; 

IV - 15% (quinze por cento), em contratos de participação com prazo superior a 720 

(setecentos e vinte) dias. 

§ 1º A base de cálculo do imposto sobre o rendimento de que trata o inciso II do § 

2º corresponde à diferença positiva entre o valor do resgate e o valor do aporte de capital 

efetuado. 

§ 2º Entende-se como rendimento para fins de aplicação do disposto neste artigo: 

I - a remuneração periódica a que faz jus o investidor-anjo, correspondente aos 

resultados distribuídos de que trata o art. 2º; e 

II - o ganho no resgate do aporte de que trata o art. 4º. 

§ 3º Os rendimentos periódicos produzidos pelo contrato de participação, serão 

submetidos à incidência do imposto sobre a renda retido na fonte por ocasião de seu pagamento, 

aplicando-se as alíquotas previstas neste artigo, calculado o prazo a partir da data do aporte. 

§ 4º A sociedade que admitir aporte de capital deverá manter controles que 

permitam verificar a correta apuração da base de cálculo do imposto a que se refere o caput. 

§ 5º O imposto sobre a renda retido na fonte será considerado: 

I - definitivo para investidor pessoa física ou pessoa jurídica isenta ou optante pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional); e 

II - antecipação do imposto devido no encerramento de cada período de apuração 

ou na data de extinção, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido 

ou arbitrado. 

§ 6º O recolhimento do imposto sobre a renda retido na fonte deverá ser efetuado 

até o 3º (terceiro) dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores. 

 

Art. 6º O ganho na alienação dos direitos do contrato de participação de que trata o 

art. 3º, recebido por investidor pessoa física ou pessoa jurídica isenta ou optante pelo Simples 

Nacional, será submetido à incidência do imposto sobre a renda por ocasião da alienação do 

contrato de participação, mediante aplicação das alíquotas previstas no caput do art. 5º, 

calculado o prazo a partir da data do aporte, e recolhido o imposto devido até o último dia útil 

do mês subsequente. 

§ 1º A base de cálculo do imposto sobre os rendimentos de que trata o caput 

corresponde à diferença positiva entre o valor da alienação e o valor do aporte. 

§ 2º O ganho de que trata o caput, quando auferido por pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real, presumido ou arbitrado: 

I - será computado no pagamento da estimativa e na apuração do lucro real; e 

II - comporá o lucro presumido ou o lucro arbitrado. 

§ 3º Para fins de incidência do imposto sobre a renda, considera-se alienação, 

qualquer forma de transmissão da propriedade, inclusive a cessão do contrato de participação. 

 

Art. 7º São dispensados de retenção do imposto sobre a renda os rendimentos e os 

ganhos líquidos ou de capital auferidos pelas carteiras dos fundos de investimentos que 

aportarem capital como investidores-anjo. 

§ 1º Os resgates dos fundos de investimentos sujeitam-se à incidência do imposto 

sobre a renda na fonte aplicável aos fundos de investimentos regidos por norma geral. 

§ 2º No caso de fundos de investimento constituídos sob a forma de condomínio 

fechado, que não admitem resgate de cotas durante o prazo de duração do fundo, devem ser 
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observadas as regras estabelecidas no art. 16 da Instrução Normativa RFB nº 1.585, de 31 de 

agosto de 2015. 

 

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 61. Para fins de apoio creditício às operações de comércio exterior das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os parâmetros de 

enquadramento ou outros instrumentos de alta significância para as microempresas, empresas 

de pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo Mercado Comum 

do Sul - MERCOSUL.  

 

Art. 61-A. Para incentivar as atividades de inovação e os investimentos produtivos, 

a sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos desta 

Lei Complementar, poderá admitir o aporte de capital, que não integrará o capital social da 

empresa. 

§ 1º As finalidades de fomento a inovação e investimentos produtivos deverão 

constar do contrato de participação, com vigência não superior a sete anos. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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§ 2º O aporte de capital poderá ser realizado por pessoa física ou por pessoa jurídica, 

denominadas investidor-anjo.  

§ 3º A atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente por sócios 

regulares, em seu nome individual e sob sua exclusiva responsabilidade. 

§ 4º O investidor-anjo:  

I - não será considerado sócio nem terá qualquer direito a gerência ou voto na 

administração da empresa;  

II - não responderá por qualquer dívida da empresa, inclusive em recuperação 

judicial, não se aplicando a ele o art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil;  

III - será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato de participação, pelo 

prazo máximo de cinco anos.  

§ 5º Para fins de enquadramento da sociedade como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, os valores de capital aportado não são considerados receitas da sociedade.  

§ 6º Ao final de cada período, o investidor-anjo fará jus à remuneração 

correspondente aos resultados distribuídos, conforme contrato de participação, não superior a 

50% (cinquenta por cento) dos lucros da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte.  

§ 7º O investidor-anjo somente poderá exercer o direito de resgate depois de 

decorridos, no mínimo, dois anos do aporte de capital, ou prazo superior estabelecido no 

contrato de participação, e seus haveres serão pagos na forma do art. 1.031 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, não podendo ultrapassar o valor investido devidamente 

corrigido. 

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo não impede a transferência da titularidade do 

aporte para terceiros.  

§ 9ºA transferência da titularidade do aporte para terceiro alheio à sociedade 

dependerá do consentimento dos sócios, salvo estipulação contratual expressa em contrário.  

§ 10. O Ministério da Fazenda poderá regulamentar a tributação sobre retirada do 

capital investido. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2017) 

 

Art. 61-B. A emissão e a titularidade de aportes especiais não impedem a fruição 

do Simples Nacional. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2017) 

 

Art. 61-C. Caso os sócios decidam pela venda da empresa, o investidor-anjo terá 

direito de preferência na aquisição, bem como direito de venda conjunta da titularidade do 

aporte de capital, nos mesmos termos e condições que forem ofertados aos sócios regulares. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2017) 

 

Art. 61-D. Os fundos de investimento poderão aportar capital como investidores-

anjos em microempresas e empresas de pequeno porte. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2017) 

 

Seção II 

Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil 

 

Art. 62. O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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Sistema de Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o acesso ao crédito para 

microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo alcança a disponibilização de dados e 

informações específicas relativas ao histórico de relacionamento bancário e creditício das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, apenas aos próprios titulares.  

§ 2º O Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, favorecido e 

diferenciado dos dados e informações constantes no § 1º deste artigo aos seus respectivos 

interessados, podendo a instituição optar por realizá-lo por meio das instituições financeiras, 

com as quais o próprio cliente tenha relacionamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 155, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para reorganizar e 

simplificar a metodologia de apuração do 

imposto devido por optantes pelo Simples 

Nacional; altera as Leis nºs 9.613, de 3 de 

março de 1998, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, e 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga dispositivo da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art.3º............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  

.......................................................................................................................... 

§ 17. (VETADO).  

§ 18. (VETADO)." (NR) 

 

"Art.4º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - 

MEI feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio 

exclusivamente eletrônico, com efeitos retroativos à data de registro, na forma 

a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo aplicáveis os efeitos do § 1º do 

art. 29 desta Lei Complementar." (NR) 

 

"Art.12.............................................................................................................. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 

 

"Art.13.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 1º-A Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei nº 12.592, 

de 18 de janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da 

legislação civil, não integrarão a receita bruta da empresa contratante para 

fins de tributação, cabendo ao contratante a retenção e o recolhimento dos 

tributos devidos pelo contratado.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples 

Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de 

R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), observado o disposto 

nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§ 17 e 17-A do art. 18 e no § 4º 

do art. 19." (NR) 

 

"Art.17..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

X-

....................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

b) bebidas não alcoólicas a seguir descritas:  

1. (revogado);  

..........................................................................................................................  

c) bebidas alcoólicas, exceto aquelas produzidas ou vendidas no atacado por:  

1. micro e pequenas cervejarias;  

2. micro e pequenas vinícolas;  

3. produtores de licores;  

4. micro e pequenas destilarias;  

.......................................................................................................................... 

§ 5º As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do 

inciso X do caput deste artigo deverão obrigatoriamente ser registradas no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e obedecerão também à 

regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil quanto à produção e à comercialização de 

bebidas alcoólicas." (NR) 

 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante 

aplicação das alíquotas efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar, sobre a 

base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 

do art. 3º.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo 

utilizará a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período 

de apuração.  

§ 1º A. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12xAliq-PD, em que:  

                                                                              RBT12  
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I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar; 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar.  

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da 

alíquota efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, observando-se que:  

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 

transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos 

federais da mesma faixa de receita bruta anual;  

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota 

efetiva será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na 

respectiva faixa de receita bruta.  

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos 

tributos referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas 

nominais e efetivas previstas neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, e lei ordinária disporá sobre a repartição dos valores 

arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos percentuais 

de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição 

destinados ao ICMS e ao ISS.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva 

determinada na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo 

tal incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção irretratável 

para todo o ano-calendário.  

..........................................................................................................................  

§5º-.................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

XVIII - arquitetura e urbanismo; 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; 

XX - odontologia e prótese dentária; 

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite.  

.......................................................................................................................... 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar:  

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta 

Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 

expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei 

Complementar.  

.......................................................................................................................... 
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§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do 

Anexo V desta Lei Complementar:  

I - (revogado);  

.......................................................................................................................... 

III - (revogado); 

IV - (revogado);  

.......................................................................................................................... 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e 

agronomia;  

.......................................................................................................................... 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a 

prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de 

natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua 

profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na forma 

dos Anexos III ou IV desta Lei Complementar.  

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre 

a folha de salários e a receita bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 

28% (vinte e oito por cento).  

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 

considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze 

meses anteriores ao período de apuração para fins de enquadramento no 

regime tributário do Simples Nacional.  

§ 5º-L. (VETADO).  

§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e 

oito por cento), serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  

II - no § 5º-D deste artigo.  

.......................................................................................................................... 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, 

as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de 

serviços, na forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 

4º-A deste artigo corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à 

Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas 

com base nos Anexos I a V desta Lei Complementar.  

.......................................................................................................................... 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas 

máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente, conforme o caso.  

.......................................................................................................................... 

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 

percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 
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correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, proporcionalmente, conforme o caso.  

.......................................................................................................................... 

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, 

incluídos encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período 

de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do 

trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-

labore.  

.......................................................................................................................... 

§ 27. (VETADO)." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


